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INDICAÇÃO 
 

 
Reposição do Pavilhão Nacional (Bandeiras 

do Brasil, do Estado de São Paulo e do 

Município de Sorocaba) na Praça Winston 

Churchill, localizada na Avenida Armando 

Salles de Oliveira, altura do nº 21, no bairro 

Trujillo. 
 

 

 

 
CONSIDERANDO que as praças públicas são espaços de convivência e lazer que 

devem refletir o zelo da administração municipal com o patrimônio coletivo e os símbolos 

que representam nossa identidade; 

CONSIDERANDO que a referida praça, denominada "Winston Churchill", situada na 

Avenida Armando Salles de Oliveira, é um ponto de destaque no bairro Trujillo, possuindo 

mastros destinados ao hasteamento das bandeiras; 

CONSIDERANDO que o Pavilhão Nacional — composto pelas bandeiras do Brasil, do 

Estado de São Paulo e de Sorocaba — é um símbolo de civismo e respeito às instituições, 

cuja exposição em logradouros públicos é fundamental para a preservação da memória e do 

orgulho cívico dos munícipes; 
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CONSIDERANDO o relato de cidadãos que frequentam a localidade e notaram a 

ausência das referidas bandeiras, o que gera uma sensação de abandono do espaço público 

e descaracteriza o propósito solene dos mastros instalados na praça; 

CONSIDERANDO que a manutenção e a reposição de símbolos nacionais e locais 

municipais é uma medida de baixo impacto financeiro, mas de elevado valor simbólico e 

educativo para a comunidade; 

CONSIDERANDO que a ocupação qualificada dos espaços públicos com símbolos de 

ordem e civilidade contribui para a inibição de atos de vandalismo e promove o sentimento 

de pertencimento dos moradores ao seu bairro; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal que determine à Secretaria 

de Comunicação (SECOM) ou à pasta competente que realize, com a brevidade necessária, 

a reposição completa das bandeiras (Nacional, Estadual e Municipal) na Praça Winston 

Churchill. 

Esta medida é proposta em reconhecimento ao valor do civismo e ao direito da 

população do bairro Trujillo de usufruir de uma praça pública devidamente equipada e que 

honre os símbolos de nossa pátria e de nossa cidade. HCO006456 

 

 
Atenciosamente, 

Sorocaba, 19 de março de 2026. 
 

 
ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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